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ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE NEÓPOLIS

COMISSÀO DE LICITAÇÀO
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NO OO1/2019

O FUNDO MUNICIPAL Oe SlÚOe Oe NeÓpOt-tS, na qualidade de órgão gerenciador, com sede
na Praça Monsenhor José Moreno de Santana, no 106, centro, Neópolis - Sergipe, inscrito no CNPJ
sob o No 1 1 .367.491/0001-20, neste ato represêntado pela Secretária Municipal de Saúde, a Sr.a.
MARIA JAIRLENE CARDOSO, brasileira, com RG no 372599 - SSP/SE portadora do CPF no

103.079.405-78, domiciliada e residente na Rua Santo Antônio, no 237, bairc Centro, cidade
Neópolis/SE, CEP: 49.980-000, e a empresa YVMED PRODUTOS FARMACEUTICOS E
HOSPITALARES ElRELl, CNPJ No 21 .949,562/0001-56, sediada na Avenida Auxiliar Um, N" 1766
Conjunto Fernando Collor - Bairro Taiçoca, na Cidade de Nossa Senhora do Socorro, Estado de
Sergipe, CEP: 49.160-00 seguir denominada FORNECEDOR, neste ato representada por BRUNO
MOTA DA SILVA, CPF No 064.405.795-50, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS, nos termos dos os Decretos Municipais no 04312014 e 04412014 e conforme o Pregão
Presencial n"012/20í9, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas.

11- O objeto da presente é o "REGISTRO DE PREÇOS PA.RA EVENTUAL E FUTURO
FORNECII\,iENTO DE MATERIAS IVIEDICOS, HOSPITALARES, CIRURGICOS E LABORATORIOS,
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES DE SAUDE VINCULADAS AO FUNDO
MUNICIPAL DE SAUDE DESTE MUNICíPIO, POR UM PERíODO DE 12 (DOZE) MESES,
ATRAVES DE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS' conforme descrições constantes no quadro
demonstrativo a seguir:

VALOR TOTAL R$
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oESCRTÇÃO / ESPECIFTCAçÃO MARCA UNID. QNT. VALOR EM RS

UNIT
V. TOÍAL

01 ABAIXADOR DE L|NGUA DE I\,IADEIRA C/1OO

AGE (ACIDO GRAXOS ESSENCIAIS) PARA
PREVENÇÃO E TRATAMENTO DE FERIDAS
200tvL

THEOTO PT s00 7 ,15 3.575,00

02
NUTRIEX

FR 400 8,45 3.380,00

06 AGULHA DESCARTÁVEL ,I3 X 4.5 CX C/ 1OO UND SR cx 500 't 't ,ô0 5.800,00

25
ATADURA DE CREPOM 15 CMX 4,5X13 FIOS PCT
ct 12

BIO TEXTIL
PCT 700 6.545,00

AVENTAL DESCARTÁVEL (MANGA LONGA) DEJAIVARO UNID 2.45 1 .715,00
BOBINA DE PAPEL GRAU CIRURGICO 1O X
'100

HOSPFLEX
UNID 200 11.550,00

37
BOLSA COLETORA CIRCUITO FECHADO LABOR

Ii,4PORT
UNID 300 4,80 1.440,00

58
EOUIPO MACROGOTAS DESCARTAVEL PARA
SORO

BIOBASE
UNID 1500 1,72 2.580,00

ESPARADRAPO 1O CM X4.5 M ADPELE UNID 600 9,19 5.514,00

72 FIO DE SUTURA NAYLON 3-O C/24 AGULHADO PROCARE CX 50 41,50 2.075,00

85
FITA TESTE PARA MEDIR GLICEMIA CAPILAR
(oN CALL) CX C/ 50

ON CALL
PLUS cx 1500 37 .76 56.ô40.00

108
LANCETA PARA LANCETADOR ULTRAFINA COM
PONTA TRIANGULAR C/1OO UNID

ADVANTE
CX 1000 9,00 9.000,00

'1 '19 N,lASCARA TRIPLA C/ELÁSTICO 50 UNID OLIMED PCT 300 7,82 2.346,00

138
SERINGA DESCARTÁVEL
INSULINA l IVIL

C/AGULHA SR
UN ID 10000 0,27 2.700.00

140
SERINGA DESCARTÁVEL C/AGULHA 3ML
25X7

SR
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ESTADO DE SERGIPE
FT]NDO MUNICIPAL DE SAUDE NEÓPOLIS

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

I. DO PRAZO

1 - O FORNECEDOR terá 05 (dois) dias úteis para retirada da Nota de Empenho/Autorizaqão de
Fornecimento ou instrumento equivalente, contados da convocação quando efetiva a contratação.

II - bA VIGÊNCIA:

1 - O RegisÍo de preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da assinatura da Ata de Registro
de PreÇos.

III - DA FORMA DE PAGAMENTO:

1. O pagamento será eÍetuado no prazo máximo de 30 (trintâ) dias, mediante apresentaçáo das
notas fiscaislfaturas atestando o fornecimento do objeto do Contrato;

2. Os pagamentos serão efetuados parceladamente ao licitante vencedor, no valor correspondente
às ordens de serviços expedidas pela Prefeitura no período, contra apresentação dos seguintes
documentos:

2.1 . Ordem(ns) de Fornecimento expedida pela Autoridade Competente;

2.2. Nota(s) Fiscal(is) correspondente à(s) Ordem(ns) de Fornecimento, atestada(s) e liquidada(s);

2.3. Prova de regularidade junto as Fazendas Federal, Estadual, Municipal, FGTS e Trabalhista;

3. Os documentos de cobrança relacionados acima deverão ser apresentados no endereço Praça
Monsenhor José Niloreno de Santana, no 106, Neópolis - Sergipê, dos quais após atestados pela
autoridade competente e aprovados pelo Fiscal do Contrato serão encaminhados ao Setor
Financeiro para flns de liquidação da despesa e inclusáo na lista classificatória de credores;

4. O pagamento das obrigações relativas ao contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronológica
das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 70§ 20, inciso lll, da Lei n'
4.32011964, art. 5o e 7o, § 2o, inciso lll, da Lei no 8.666/93.

IV - DO PRAZO E DAS CONDIçÔES DE FORNECIMENTO/ENTREGA:

1 - A entrega dos produtos requisitados deverá ser PARCELADA e, acompanhada de nota Íiscal,
sendo somente aceitos após a verificação do cumprimento das especificações contidas no Anexo 01

deste Edital.

2 - E facultada á comissão ou autoridade responsável pelo recebimento dos produtos/serviços, a
promoção de diligencia e/ou solicitação de amostra dos produtos licitados, destinada a esclarecer ou
a complementar a instruÇão do processo, vedada inclusão posterior de documento ou informação
que deveria constar originariamente da proposta.

3 - A área competente para receber, autorizar, conferir e fiscalizar os produtos desta licitação, é o
Departamento de Compras, observados os artigos 73 e 76 da Lei Federal n' 8.666/93.

4 _ Sendo o regimê de execução dos Fornecimêntos contratados por EMPREITADA POR PREÇOS
UN]TARIOS.

V. DO REAJUSTE E DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
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ESTADO DE SERGIPE
FUNDo MUNICIPAL DE SAUDE Nnópolrs

conrrssÃo on, lrcrraçÃo

1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual reduçã dos preço6
praticados no mercado ou de íato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao
órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições
contidas na alínea "d" do inciso ll do caDUt do art. 65 da Lei ne 8.666, de 1993

1.1. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.

1.1.1. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de conseqüências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força
maior, caso fortuito, ou Íato de príncipe, configurando álea econômica extraordinária e
extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do Fornecedor
Registrado e a rekibuição do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE de Neópolis para a justa remuneração
do fornecimento, poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-Íinanceiro
inicial da Ata de Registro de Preços.

1.2 Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterado ou extintos, bem como a superveniência
de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada
repercussão nos preços registrados, implicarão a revisão destes, para mais ou menos, conforme o
caso.

1.3 Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Fornecedor Registrado, este deverá
demonstrar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, por meio de apresentação de
planilha (s) detalhada (s) de custos nas quais constarão a situação anteúor e a situação atual que
eventualmente justificarão o reâjuste da Ata de Registro de Preços, bem como documentação
correlata (lista de preÇos de fabricantes, notas Íiscais de aquisição de produtos e/ou matérias primas,
etc) que comprovem que o registro dos preços tornou-se inviável nas condições inicialmente
avençadas.

1.4 Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE de
Neópolis, esta deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômlco-financeiro do Registro de
Pregos, sem pre.juízo da Municipalidade.

1.5 Fica facultado ao FUNDO Í\ilUNlclPAL DE SAÚDE de Neópolis realizar ampla pesquisa de
mercado para subsidiar, em conjunto com a analise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão
quanto à revisão de preços solicitada pelo Fornecedor Registrado.

1.6 A eventual autorização da revisão dos preços registrados será concedida após analise técnica e
jurídica do FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, porém contemplará as entregas realizadas a partir da
data do protocolo do pedido no Protocolo Geral do MunicÍpio Neópolis/SE.

'1.6.1 Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, O
Fornecedor RegisÍado não poderá suspender o fornecimento, e os pagamentos serão realizados
aos preços vigentes.

1.6.2 O Fornecedor Registrado deverá, quando autorizada a revisão dos preços, lavrar Termo Aditivo
com os preÇos revisados e emitir Nota de Empenho complementar inclusive para cobertura das
diíerenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos fornecimentos realizados após o
protocolo do pedido de revisão.

VI . DAS OBRIGAçOES DO FORNECEDOR:

1 - Fornecer os produtos registrados, nas quantidad indicadas
cada "ORDEM DE FORNECIIVENTO'
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ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE NEÓPOLIS

coMrssÃo DE LrcrTAÇÃo

2 - Fornecer o produto num prazo máximo de 05 (cinco) dias, do recebimento da ordem--dé'
fornecimento no local indicado pela Contratante

3 - Responsabilizar-se por todos os ônus e encargos, em virtude da execução do fornêcimênto.

4 - lndicar um preposto devidamente habilitado, com poderes para representá-la em tudo o que se
relacionar com o fornecimento objeto do Íegistro de preços.

VII - DAS RESPONSABILIDADES DO FUNDO:

1- Receber os produtos e realizar sua analise quanto a quantidade e qualidade;

2 - Efetuar o pagamento no prazo estabelecido no edital;

3 - lnformar ao FORNECEDOR o nome do funcionário responsável pela assinatura das autorizaçôes
de fornecimento/serviço, pela conferencia e analise do produto.

VIII - DOS USUÁRIOS PARTICIPANTES EXTRAORDINÁRIOS

2 - Os órgãos e entidades que não participaram do regisÍo de preÇos, quando desejarem Íazer uso
da presente Ata de Registro de Preços, deveráo manifestar seu interesse junto à CONTRATANTE,
para que esta indique os possíveis fornecedores e respectivos pregos a serem praticados, obedecida
a ordem de classificação.

3 - Caberá ao FORNECEDOR beneficiário da Ata de RegisÍo de Preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/serviç0, sem prejuízos dos
quantitativos registrados em Ata, desde que este fornêcimento não prejudique as obrigaçoes
assumidas com o CONTRATANTE.

4 - As aquisições/serviÇos ou contrataÇões adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na presente Ata de
Registro de Preços.

5 -^O quantitativo decorrente das adesões a ata de registro de preÇos não poderá exceder, na
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada itêm registrado na ata de registro de preÇos para o
órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não part,cipantes que
aderirem.

tx - DAS SANçOES ADMTNTSTRATTVAS

1 - Pela inexecução total ou parclal do objeto do Pregão, na forma Presencial, n'0,1?/20,|.9, a
Administração da CONTRATANTE poderá, garantida a prévia deíesa, aplicar aos fornecedores as
sanÇõês prêvistas no item 17 do presente Edital.

x - DAS DTSPOSTÇÔES FTNATS
1 - lntegram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial n" 01212019, e a proposta da empresa: YVMED
PRODUTOS FARMACEUTICOS E HOSPITALARES. EIRELI, ctassificada em 1o lugar.

XI . DO FORO:
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1 - Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante previa consulta à
CONTRATANTE, desde que devidamente comprovada à vantagem.
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1 - Pata dirimir quaisquer questÕes porventura decorrentes desta ata, elegem as pa
Comarca de Neópolis/SE, renunciando desde já a qualquer outro por mais privilegiado
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Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, segue
assinada pelas partes em 03 (Íês) vias de igual teor e forma.

Neópolis/SE, 22 de Maio de 2019
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D PROD OS FARMACEUTICOS E HOSPITALARES EIRELI
FORNECEDOR

MUNHAS:
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MARIA JAIRLENE CARDOSO

GESTOR DO FMS
ORGÃO GERENCIADOR


